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REQUERIMENTO nº ______/2017
Documento 25/17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, sejam enviadas correspondências às Entidades constantes na relação fornecida por esta casa, pelo ofício nº 357/2017/DLEG, que continha o rol de entidades declaradas Utilidade Pública, requerendo o seguinte:
a) que apresentem os 3 (três) últimos relatórios anuais circunstanciados de seus serviços prestados à coletividade, conforme prevê o artigo 5º da Lei 2.019/1989.
b) caso tenham recebidos recursos públicos, que apresentem, também, o balancete discriminado da aplicação destes recursos.
Em caso de não ser conhecido o endereço de alguma das entidades relacionadas, que seja publicado aviso em jornal local, requerendo tais informações.
Que estipule-se o prazo de 2 (dois) meses para apresentarem os relatórios.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento em razão do dispositivo legal que determina a apresentação de tais relatórios e em virtude de termos solicitado, por meio do Requerimento nº 53/2017, protocolado sob nº 695/LEG, a relação das entidades que cumprem, ou cumpriram, com o disposto no artigo 5º da referida Lei, e termos recebido a informação de que esta Casa não recebeu de nenhuma entidade documentos pertinentes ao atendimento do mesmo.
Uruguaiana, 17 de agosto de 2017. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada do PP
ols/cmu/gabCAD

